
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Comenda Referencial 
de Ética e Cidadania ao Ilustríssimo Senhor 
“Vicente Olindo ”. 

 

 
 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
 
 
Art. 1º Fica concedida a Comenda Referencial de Ética e 

Cidadania ao Ilustríssimo Senhor “Vicente Olindo”, por dedicar a vida ao seu trabalho, 
prestando relevantes serviços à Sorocaba com um grande legado de exemplos de ética, 
cidadania, idealismo e coragem. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto 

Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
 

S/S., 02 de dezembro de 2024. 
 
 
 

Rodrigo do Treviso 
Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 
 

Vicente Olindo, empresário sorocabano, merece ser agraciado 
com a Comenda de Ética e Cidadania devido à sua exemplar trajetória pessoal e 
profissional, baseada em trabalho, respeito e compromisso.  

 
Nascido em São Paulo em 1976 e criado em Sorocaba desde os 

dois anos, Vicente incorporou valores sólidos de dedicação e honestidade, ensinados 
por seus pais, Renato e Suzana. 

 
Sua trajetória profissional iniciou-se aos 14 anos na antiga 

VIMA, como cobrador de ônibus, seguindo os passos de seu pai, que era motorista de 
ônibus. Posteriormente, atuou como vendedor de salgados, vendedor em lojas de 
comércio e proprietário de uma clínica odontológica.  

 
Hoje, é um empresário bem-sucedido no ramo imobiliário, 

onde realizou sonhos e contribuiu para o crescimento de pessoas e famílias. 
 
Além de sua trajetória profissional, Vicente dedica-se a ações 

sociais, participando de projetos para arrecadar fundos e apoiar comunidades 
carentes. Entre suas ações podemos incluir organização de Festas de Natal e Dia das 
Crianças, arrecadação de alimentos e brinquedos e participação em eventos 
beneficentes. 

 
Seus princípios – família, trabalho, honra, honestidade, 

segurança, compromisso e solidariedade – são a base de sua vida e trabalho. Como pai 
de duas filhas, Valentina e Victória, Vicente é um exemplo de cidadão comprometido 
com a sociedade. 

 
Diante de sua contribuição para o crescimento de pessoas e 

famílias, e seu compromisso com a ética e cidadania, solicito a concessão da Comenda 
de Ética e Cidadania a Vicente Olindo. 
 

S/S., 02 de dezembro de 2024  
 
 
 

Rodrigo do Treviso 
Vereador 
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